
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DO GOITÁ - PE 

Glória do Goitá/PE, 19 de fevereiro de 2024. 

Ofício n° /2024. 

Exmo. Sr. 
JOSÉ KAIO FELIPE NERY 
Presidente da Câmara de Vereadores de Glória do Goitá 
Rua 15 de Novembro, 120, Centro 
Glória do Goitá/PE. 

Excelentíssimo Sr., 

Vimos, por meio desta encaminhar a V. Ex.a, e seus ilustres pares, o 
exemplar da Lei Municipal sancionada no dia 19 de fevereiro do corrente ano, 
abaixo relacionada: 

consideração. 

LEI MUNICIPAL N° 1.448 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

Ementa: Modifica a Lei Municipal n° 1.428/2023, que trata do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — FMDCA. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

Subscrevemo-nos atenciosamente, 

AD RANADuR S AMARA PAES 
PREFEITA 
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